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Aos 23 de Março de 2007 , nesta capital federal, autuei o presente .j
Recurso, acompanhado das peças que ° instruem. ~
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Esmo. Senhor /".,.
.•::'oiJt.·v ti!! J!!s!i~1l ./
Comíssáb de An~tia
Brasília - DF

Eu, Aluízio Ferreira Palmar, brasileiro, casado, nascido em São Fidélis, Estado
do Rio d~ Janeiro, em 24 de maio de 1943, residente à rua Rio de Janeiro, 457, CEP
85.852-050, Foz do Iguaçu, Paraná, e-mail aluziopalroarl@compubras.com.br, RG n"
612.320~9, CPF nO 426235459-87, conta bancária nO 32599-6 agência O14()-ó,Banco do
"';.(asil, càsado com Eunice de Almeida Palmar e pai de Florita de Almeida Palmar
(Í6/09/69),Andréa Palmar de Almeida (21102/75),AJexaodre de Almeida
Palmar(~7 /01l76),Ana Luzia de Almeida Palmar (23/09/80) e Janaína de Almeida
Palmar (04/09/84), venho pelo presente expor o seguinte:

Em mJdos de 1968, tive que abandonar meus estudos na Faculdade de
Filosofia;Oências e Letras, da UFF, por haver sido intimado a comparecer no quartel
do Forte\Rio Branco, em Niterói. Sabendo na ocasião, da prisão de outros colegas
naquela guarnição da Marinha, me desloquei para o Estado do Paraná, onde fui preso
em 04 de abril de 1969. Nas primeiras semanas de minha prisão sofri torturas na
Delegaciã de Polícia de Cascavel; no atuaI34°'Batalhão de Infantaria Motorizada, de
Foz do Iguaçu; no Quartel da Polícia de Exército, em Curitíba e nas prisões da Ilha
das Cobras, das Flôres e Grande, localizadas no Rio de Janeiro. Desta última prisão
sai para o exílio, banido do Território Nacional, por força do Decreto 68.050, de 13 de
janeiro de 1971.

Devido alestes fatos, requeiro os direitos dos incisos I e TI, do artigo 1° da Medida
Provisória 2.151~2)de 2000, em prestação única, tendo em vista que fui atingido por
aros de e~ceção, inciso I, do Art. 2° da Medida Provisória 2.151-2. (Decreto-Lei
510/69, Decreto-Lei 459/69, Ato Complementar n° 39, Ato Institucional n" 5 e Ato
Institucional n" 13). (prova: Página 3 da Certidão da Subsecretaria de Inteligência,
da Casa tilllr, em anexo).

Resumo ~os fatos:

Conforme documentos em anexos, eu cursava Ciências
Sociais, na Universidade Federal Fluminense, quando tive
de abandonar meus estudos, por motivo de perseguição
política. Diversos colegas de meu curso estavam presos no
quartel do Forte Rio Branco, quando soube que oficiais da
Marinha haviam me procurado na Faculdade (pág.l da
certidão da Subsecretaria de Inteligência, Casa Militar,
em anexo). Para não ser preso, sai do Rio de Janeiro e vim)
para o Estado do Paraná, onde fui preso no dia 04 de
abril de 1969. Somente em janeiro de 1971 saí da prisão, ~
banido do Território Nacional. Durante este período de

DocumentosRecebidos pela ECT
através de ,ih:( 160q~ q~s-
End; 11.- RM cU.- ~ 4s ...
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confinamento, marcado por torturas inimagináveis,
nasceu minha primeira filha, que fui conhecer somente em
1972, estando no exílio no Chile.
De volta ao Brasil, em setembro de 1979, depois de uma
longa permanência, clandestino, na Argentina
(1973/1979), continuaram as perseguições, como podem
ser comprovadas nas folhas 4,5,6 e 7, da Certidão
expedida pela Subsecretaria de Inteligência, da Casa
-Mililar da Presidência da República.
Fica evidente, pois, que devido à exceção da ausência do
Estado de Direito e por força de atos discricionários, de
caráter exclusivamente políticos, minha carreira foi
arbitrariamente cortada em seu início, o que me impediu
de concluir o curso superior, exercer a profissão que havia
escolhido e galgar novos estágios.
Durante os dez anos em que estive banido do Território
Nacional, exilado tanto no Chile como na Argentina, nada
mais fiz do que sobreviver, sem saber o que poderia
acontecer no dia seguinte.
Depois de passar dez anos sem emprego e profissão,
vivendo às custas da solidariedade ou de algum trabalho
eventual, voltei ao Brasil em setembro de 1979 para
começar de zero. Foram dez anos irrecuperáveis.

Na!da mais tendo a acrescentar, coloco-me a disposição para
informações ou provas que esta Comissão solicitar.

outras

Foz do Iguaçu, 23 de setembro de 2001

Rua Rio de Janeiro, 457
85.852-050 - Foz do Iguaçu - PR
Telefone 55743922
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Provas juntadas:

RG/SSPPR
ClC
IDstórico~scolar :UoiversidadeFederal Fluminense
Oficio d Departamento do Sistema Judiciário aoDOPSfRJ
OficiodO{ GIE/SSP/RJ ao Departamento do Sistema Judiciário
Certidão a Subsecretaria de Inteligência da Casa Militar, da Presidência da
Repúblic
Certidão a r Auditoria da Marinha
Certidão ~a PAuditoria daMarinha
Cédula d~.Identidade da Província de Formosa, Argentina
Certidão f.a Polícia da Província de Formosa, Argentina
Certidão ~e. Casamento
Certidão tios ftlhosque nasceram no exterior: Andréa e Alexandre.
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DOCUMENTODE IDENTIDADE:carteira àa Ià.entidade a,Xpeàià.a pelo IJlati tu­
to"Pera;ira. !auatin0" - Ng 592.2~~ - b. 5/.á/1963 Niterói
DOCUMENTOlVlIJ...ITAR:Oerti.icaiG ie IaençãG ia Serviço Militar -ll1t.M.

NI 2581'9 Sériie O - Milliatério aa Guerra-S ....GGllÇalo 1t.J. -18/12/1962
CURSO MÉDIO

1.0 Ciclo: Data de conclusão: 1960 --_
EstalJelecimento: Oolé~io lià.é1ensa

2.0 Ciclo: Data de conclusão: 1965
Estabelecimento: Oolé~io Fiãe1eJlse

CURSO SUPERIOR

Ministério de Educação e Cultura
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
FACULDADEDE FILOSOFIA,CIJ!:NCIASE LETRAS
Rua Dr. Celestino,n.o 74 _ Niterói

HISTÓRICO ESCOLAR
CURSO: OIjNOIAS SOOIAIS
NOME: ALUIZIO FElUtEIRA PALMA1t
FILIAÇÃO:p a i: ANIZIO GONÇALVESPALMA1t

mãe: LUZIZ FEA1tEI~ NETO PALMAR
NASCIMENTO:data: SIO FIDELIS - R;J o

local: 24 ie .aio tie 1943

MÉDIA

\,-~~,.'
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Couéurso de Habilitação - ano de: 1966

Iistória io Bra.sil .." .... " " " " ... " ..
Iiatória Geral •••••••••••••••••••

Por~ê s •••••••••••••• :. .., ••••

Pran.c ês ....•.•.........•....•...•

l,B sél~ie 1966
D.. 1,.lscrpüna'S li~~j~t CÓpia tctostau • c ere com o origina

~ 'E ~ •Que fOI esentado
."O<t

,-I I I I I I -"=;__~-===~fo~~~~-I

Ge o~rafia 101 •••••••••••••••••••••

'.

A:ntropo1'~i:a

Iistória 101

política 101

.. 101 _ .

......................

.......................
Oomp1emeAtoa àe Matemática •••••••••

Sobio1o~ia 101 •••••••••••••••••••••

EcoD.ollia 101 ....••••••••.•.•... ,.....

5,5

5,0

5,5

3,5

ANO MÉDIA

1966 ·7,27 i I

1966 6,0
" ,,.

{ ./ I

fs,,5 I
~l

1966 8,0 ..
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NOl\1.E: .
CURSO- ...................................................................

\- ANO MÉDJ;o\2.a série

Disciplinas

.

.
-

I MÉDIA3.a série ANO
DiSCiklinas

.

ANO MmOIA4.a srie
Disci Unas

ii T~~U@~'m ~~ ~©Tí\~~ ~~(Q)T~~Y(G

J ~t..~":~";.,H:,~~,,..essir .., ... c.tIlro - FOI do II/I/aç" - PeraM';t,I. iij 2 4 AGO. 2001
~~njjAUTENTICAÇAo
§ •õ :t CERnFICO e do te que a presentej~~::j j cópiafotostáti onfers com o original
> 'Ê ~ que fOI r entaco.
~O<~.. m/O I r

,-Data Ide colaçao de gl au:

Data be expedição de diploma:

Niterói,

.. ·..s~·~~~tâ';:i;··· .....·..· ·..· · · ·..Di·~~·k;~ · · ..
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.~;(.:~';~;i1~.~j.:"~';'~~;';l':\'~':-;.'.:~,,,. ,';;V.ji'\~t('.J.;,7~}f~V:<\,~,·'W.!;{''!<{I.-I'.l' ',';,'. '::.:- . ; \ .~, !) '..;
, I '.l'll .1.. : , ......, ,,: ... , J ".''''f.W-~.-/ • ',\)", 'r", -~

'

'':1 i ).,.,......·~i"'~'y'.f':·j':. :\ . o.r " ,~', !.,:,..~\.......;.~....... . "';. O ris,.. , _.._ "-
~ .,\;'''. ; E 'ADO DO lUO DE JANEmo 1 \·1 I d, ,I • '(') d I;~ 'I ';",'r 6

", . RETARIA DE JUSTIQA ""'t' " • ".
. .' DU lENTO DO SISTEMA PENITENCJÁRIO. : I t t·i.'1 I s : . ; "'-:-1 \. ': f

... : I \ • " ,. lU' r-'" .
91.,~~J~-rSJCiNA ~ 'O 3 O 7 Rio de Janeiro~ 07 de...~gO;t,or,d~197,5. ;
J I', !"" ' .~,'~, I~' ,I . J,
DO D1retor da Divisão JUrídica do DESlPE '

AO s Ilmo~ Sr. Ora Delegado da De1~ga,~la,;,d.E!"po1!ciapolitica,
e Sooial I' , ..... '.H:'

,.:... _,~
\.J' •v , .. ....

v\ '. ..".\ ~

'I I

.'
" •• " •••• II "llli " ,"~I • ..'.. '

«:
!:. ,~,,~~:~':::
~'., \:..::",:
.. '::{"P~Ih.'; regularizar 08 respect1vos asse,nta-
~.~:.'.~.,":.' mentos' tenho a ação de 15011citar se digne V,ossa Benho-
:~:~;..... j;:,~.. :" " r~a l~ormarf p08!!IVe1uraência, se o nã,c19na1'ALUIZIO,~~,'>~.~~'1 F.SRRE~RAPALMAR G. 94.937, :1lho de Ws10 Gonçalves ,Pai -
.:.~.:,:r., "(.mJr e de l11z1aFerreira Palmart estudante t natural do Rio- de . I

~'/~ft~~~!>':~....:.Jf'~iro;1~ de"cor branoa, ~olteir.ot· ex:.interno d?s,te Dep~tame~ "~Ú;:':
":"I;~.·j'1~í~I~'.", ' : '::~tt ,b~1..l?anidó·do Terr1t~rio Naoi0na?-com-base'.no 090. 68.~~ 'J,;T •
~l~,'1;d!~,,11-h 'ti 13.01.1911, esolaréço, outrossim, que dito ex-interno' ,'~ ..~.
'.:"';:~;"_'.",:.,:':.\ . que1 se énoontrava aqui recolhido à disposição. da la. Audito- '
I~:':"~' .;f:(:·' ril da. Marinha, condenado a 6 anos 'de reo1usão, além de susPEIl
,~ .,' I;'{"" são do~ direitos polÍticos, por 3 anos, oomoincurso nos ar- '!

. _, : :'tigos '23 e 25' da Lei de Segurança ~aoionaJ;, 1'oi em 09.01.19(~'
" erido para o Departamento Geral de Investigações Espe'

-·DOIE, não miis retornando a este Sistema.

Atenciosas Saudações

1°"
1"·

, ,
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PRESIDÊNCiA DA REPÚBLICA
CASA MILITAR

SUBSECRETARIA DE INTELIGÊNCiA /

Brasília/Df', 01 de dezembro de 1997

Ilustríssimo Senhor

ALUÍZIO FERREIRA PALMAR

Em atenção ao requerimento apresentado à Casa Militar da

Presidência da República, encaminho a V.Sa., anexa, Certidão contendo os dados

relativos à sua pessoa, existentes neste Órgão.

Ateuciosamente,
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Em conformidade com a Portaria n° 008, de 16 JAN 96, da
Subsec etaria de Inteligência da Presidência da República, e em atendimento a
reque~ento de ALUÍZIO FERREIRA PALMAR, protocolado no dia 20 MAIO
97, informo que nos arquivos em poder desta Subsecretaria há registros sobre fatos
e situa ões com as seguintes indicações a respeito do requerente:

ALVÍZIO FERREIRA PALlVIAR, brasileiro, casado, filho de
ANÍZI I GONÇALVES e LUZIA FERREIRA PALMAR, nascido no dia 24 MAIO
43, em SÃO FlDÉLIS/SP, portador da Carteira de Identidade n° 672.320-9-
SSPIPR e inscrito no CPF sob o n° 426.235.459-87.

I Foi redator do semanário "Hoje foz"; editor e redator do
semanário "Nosso Tempo" em Foz do Iguaçu/PR; presidente da Comissão
Executi~a Municipal do Partido Democrático Trabalhista de Foz do IguaçuIPR
(PDTIFIIPR); e membro do Diretório Regional do PDT/PR.

Em 69, foi indiciado em Inquérito Policial Militar (IPM) ,
instaur~do no Rio de Janeiro, para apurar alividades desenvolvidas pela
orgaruZfçãO subversiva denominada Movimento Revolucionário 8 de Outubro
(MR-8) No relatório do inquérito foram tegistrados os seguintes dados sobre o
requere te: coctinome "André"; foi um dos fundadores e dirigentes do movimento,
pois 101 ou parte na Frente de Quadros; em MAR 68, partiu para o sudoeste do
Paraná a fim de fazer um levantamento topográfico da região e sobre as condições
de vidal de seus habitantes; e, comprou um sítio para servir de "aparelho" ao
mOvimito. Em 29 SEI 69, o encarregado do inquérito concluiu que o requerente
infringi os arts. 21 e 23 do Decreto-Lei n" 3 14/67. Como os fatos apurados
constitu nm crimes dn competência dos Irihllnni~ militares, '·(,I1I<'It'11 os nutos 11(1
Chefe do Estado-Maior da Armada, a quem incumbia providenciar sobre a remessa
à autoridade competente na forma do art. 117, § 2°, do CMl.

Em 25 FEV 69, foi intimado a comparecer no quartel do Forte
Rio Br co, a fim de prestar declarações no caso em que era indiciado Lizt
Benjami Vieira.Não constam maiores dados sobre o assunto.
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Em 07 ABR 69, foi preso na 5" Cia de Poli d.' 'td,
determinação do comandante da 53 Região Militar, por estar iu iad . .'. Elii
28 MAIO 69, foi transferidopara o ]o Distrito Naval no Rio d~ ~~, . '.: [;

Em MAlO 69, foi indiciado em 1PM, man Q... instaurar~
Comandante da 53 Região Militar (59 RM) e 511 Divisão de ln ~§ , a I),
conforme portaria n° J 19-AJ/4, de 11 BAR 69, para apurar atividades subversivas
em Cascavel/PR e municípios adjacentes. No relatório do inquérito, verificou-se
que no dia 04 ABR 69 o requerente foi detido em CascavellPR, após um acidente
de trânsito e que além de tentar usar um documento de identidade falso em nome de
JOSÉ DEIAUGUSTO LIMA, transportava vários livros e publicações de caráter
comwlist~ conforme Constou do auto de apreensão. Prestou as seguintes
declaraçõ~s: em MAR. ] 968, passou a fazer palie de um grupo organizado,
constituid~ e dirigido por elementos esquerdistas, cujo objetivo era o de implantar
no B~asil.ema República Socialista nos moldes comunistas, comandada por uma
"coordenação" sediada na Guanabara; em Jl.ll. 68, foi enviado pela "coordenação",
juntamente com um grupo ao sudoeste do Paraná, para realizarem vários tipos de
levantamentos; percorreram as estradas, várias cidades e o interior do Parque
Nacional ~o lguaçu; adquiriu em seu nome um sítio próximo a Cascavel/PR, na
região ch~ada de boi-piguá, para servir de base ao grupo. Do exposto, o
eucélf!_egaGG·-Qg_inquéritoconcluiu que o requerente fazia parte de um grupo
org~ orientado por uma chamada "coordenação", com elementos
intermediários chamados "contatos" e com executantes, grupo cujo objetivo era o

. de implantar no pais WIl regime comunista obedecendo a um planejarueuto que
passava pélas fases de levantamento das possibilidades, da politização esquerdista e
da insurre~çâoarmada. Em 09MAIO 69, solicitou a decretação da prisão preventiva
do requerente de acordo com a letra "b" do art. 149 do CJM. E como o fato
apurado constituía crime da competência da justiça militar, remeteu os autos ao
comandante da 58RM e 58DI, a quem incumbia solucionar e remeter à autoridade
competente, na forma do § 2° do art. 17 do CJM. Em 23 MAIO 69, o comandante
da 53 R1v1 e 53 DI, verificou que o fato apurado constituía crime previsto no
Decreto-L~inoJ14/67, modificado pelo Decreto-Lei n° 510/69, e determinou que os
autos fossJm remetidos ao auditor da Auditoria daquela Região Militar, para fins de
direito de hcordo com o art. 44 do Decreto-Lei n° 510/69. Em sessão de 22 MAIO
69, o C0r,seUlOPermanente de Justiça (CPJ) da Auditoria da sa RM, por
unanimidade, decretou a prisão preventiva do requerente, a fim de que
pennaJ]~c+se preso à disposição do eJ1c~egado. do IP~'. ,E.mO~. JUN 69, foi
denunciado no processo lJo127/70, na 58 Circunscrição Judiciária Militar (S" CJM),
recebida ~F06 JUN 69. Pelo desaforamento n° 174, o Superior Tribunal Militar
(STM) delfrnllnou a remessa dos autos para a 23 Auditoria daMarinha da 18CJM,
por haver conexão com o processo n° 70/69, seguindo o processo o rito do antigo
CJM, na [orma do art. 711, Código de Processo Penal Militar (CPPM), com
interrogatório ao final. Não encontrado o acusado, foi expedido edital de intimação,

2



,

,

o

Em NOV 69, foi encaminhado ao CENJMAR 'no Rio de
Janeiro/GB, onde foi indiciado em novo lPM. Encontrava-se preso à disposição da
justiça. I

Em 09 DEZ 69, constou de relação de presos politicas
pertencentes ao MR-8 à disposição da J9 Auditoria da Marinha, em fase de sumário
de culpa e que se encontravam em greve de fome no presidio da Marinha.

Em 70, o Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional
elaborou exposição de motivos ao Presidente da República, relativamente a
representação do presidente da extinta Comissão-Geral de Inquérito Policial Militar
(CG/IPM.), para suspensão dos direitos políticos do requerente, estudante no
Paraná, IaS termos do Decreto-Lei n° 459, de 10 FEV 69. A Secretaria-Geral, após
proceder a minucioso estudo do assunto, compulsar a farta documentação
encaminhada pelo Serviço Nacional de Informações (SNl) e pelos demais Órgãos
de Informações e ouvir ° Conselho de Segurança Nacional (CSN), sugeriu, na

I

çonfo5'dade do art. 5° do Ato Complementar n? 39, a suspensão dos direitos
politicos do requerente pelo prazo de ]° (dez) anos, consoante disposição no art. 4°,
do Ato lnstitucionaln° 5, de 13DEZ 68 (AI/5) ..

Em Dez 70, constou de relação de presos considerados
subversi os, recolhidos sob custódia na Superintendência do Sistema. Penitenciário

I
(SUSIPB na Ilha Grande/LU.

Ainda em DEZ 70, foi proposto para ser trocado pejo
embaixador suíço Giovani Eurico Bucher, seqüestrado a 07 DEZ 70, no Rio de
Jaueiro/Gll. Em declaração de próprio punho concordou com a indicação de seu
uome, ar ando com a conseqüente medida de banimento do pais. 'I

I
Através do Ato Institucional n° 13, de 05 de SEI 69, Decreto n°

68.050, de 13 JAN 7 i, foi banido do Território Nacional e expulso, na
conformidade do art. 108 e seu § único, combinado com o art. 108 do Decreto n"
66.689, de 11 JUN 70, em troca da liberdade do embaixador suíço no Brasil.

3
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relação de brasileiros

" ",Em 01 JAN 79, com a entrada em vig , lenda
Constitucional n° J I,de 17 OUT 78, o requerente deixou de ser considerado pessoa
banida do Território Nacional.

Em AGO 78, constou de relação de brasileiros refugiados na
República da Argentina, com provável localização no município de Rafael

CastiUlOT'

O jornal "O Estado de São Paulo", edição de 03 JAN 79,
publicou fe1ação onde constou o nome do requerente como sendo um dos
beneficiados com a revogação de banimento, detennlnado pelo Ato Complementar

I
n" 64, de 05 SET 69 e pelos Decretos n° 66.319170, 66.761170 e 68.050171.

Em MAR 79, fez parte de uma relação de ex-banidos, que
tiveram s us processos ou condenações sobrestadas por força do banimento,
revogado pelo Decreto n° 82.960, de 29 DEZ 78.

I Em 19 JUN 79, retomou ao Brasil, sendo integrado a equipe
redatorial do semanário «Hoje Foz", em Foz do Iguaçu/Pfc, onde passou a residir.

II Entre 02 e 03 FEV 80, participou do Encontro dos Comitês
Brasileiros pela Anistia da Região SuJ, realizado em Curiuba/Pk.

I Em 22 FEV 80, fez a segurança pessoal de Leonel Brizola,
quando de sua chegada a Foz do IguaçulPR, para participar da reorganização do
Partido Tr alhista Brasileiro local.

1 Em 14 .TUL80, representando a Comissão de Justiça e paz de
Foz do I açuIPR, participou dos debates, conversações e reivindicações, nas
proximidad1es do escritório regional da Itaipu em Santa Helena/Pk.., entre os
agricultores residente na área do futuro lago da hidrelétrica e o Diretor Jurídico
Adjunto dalItaipu Binacional,

Em OUT 80, estava a serviço do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatísticas (lBGE) em Foz do Iguaçu/Pk.

Em MAR 81, participou de reunião do Partido Comunista
Paraguaio, m Foz do JguaçuIPR.

4
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Em ABR 81, editor e sócio-proprietário sae. (~N~. o
Tempo", de Foz do 19uaçuIPR, foi indiciado no ~ué, :~: ial Q o~' . . >030/81IDPF/SRlPR, mandado instaurar pelo comandante a 59. . com a
finalidade de apurar responsabilidades quanto à veiculação n '1'~el ..• maná o,
de artigos considerados ofensivos às Forças Armadas e autor eSssqns' das,
por infringência dos arts. 14 e 42, item V, da Lei n" 6.620/78. Em 81, foi
denunciado na Auditoria da 5Q CJM, com base 110 art. 14 da Lei n° 6.620/78, cujo
processo tomou o n° 10/81-9. O Juiz-Auditor da sa CJM não aceitou a denúncia
solicitada, alegando que a acusação omitiu elementos e requisitos indispensáveis à
caracterização do delito. Da decisão do Juiz-Auditor, o Procurador Militar junto a Y
CJM recorreu ao SIM que, por unanimidade, determinou que a denúncia fosse
aceita. Em 27 SEI 82, após interrogatório do acusado e audiência das testemunhas
arrojadas ~elo Ministério Público Militar (MPM) e defesa, o requerente foi julgado
e absolvido. Houve recurso para o SIM. Em 28 ABR 83, por maioria, foi mantida a
absolviçãé do requerente, entretanto, houve embargo do MPM ao STM quanto a. I .
absolvição.

. I Em 23 SET 81, como editor do semanário "Nosso Tempo"
editado em Foz do 19uaçuIPR, foi acusado de contravenção penal, juntamente com
outros, no' Processo Contravencional n° 202/81, tipificado no art. 47 da Lei das
Contravenções Penais, Decreto-Lei n" 3.688, de 03 OUT 41, instaurado pela
Divisão d~ Polícia Federal de Foz do Iguaçu/Pk. O requerente foi acusado de
exercer no,período de ABR e MAlO de 8 J , a profissão de jornalista, em desacordo
com o Decreto-Lei n° 972/69, regulamentado pelo Decreto n" 83.284/79, segundo
estava demonstrado DOS autos de infração n° 22.837 e 22.843 lavrados,
respectivamente, nos dias 27 e 30 ABR 8 J, pela Delegacia Regional do Trabalho
em Foz do Iguaçu/PR.

I . Em 24 NOV 81, a Câmara Municipal de Cascave1fPR aprovou
requerimerúo consignando voto de repúdio a denúncia proferida pejo procurador da
Justiça Militar contra o requerente e outros jornalistas pertencentes ao quadro
editorial dq semanário "Nosso Tempo" de Foz do Iguaçu/Pk, acusados de terem
violado o ate 14 da LSN.

1

I'

Em 82, constou de relação de candidatos à deputado federal pelo
Partido Defocrático Trabalhista (pDTfPR), às eleições de 15 NOV 82, apoiados
por organizações subversivas.

Em 25 JUL 82, foi escolhido candidato à Câmara Federal nas
eleições de 5 NOV 82, através da Convenção Regional do PDT/PR, realizada em
CuritibaIPR

5
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Em OUT 83, escreveu um artigo no semanário '~os~o Tempo",
em defesa do presidente chileno Salvador AlJende.

I Em DEZ 83, era ligado ao Comitê Brasileiro de Solidariedade ao
Povo PlgUaio.

Constou de relação de pessoas que no período de 02 a 04 ABR
84, visit am Juvêncio Mazarollo na prisão.

A imprensa paraguaia publicou que o requerente, Deputado
Estadual pelo PDT, iria presenciar um comício em comemoração ao 48° aniversário
da Revolução de Fevereiro, organizado pelo Partido Revolucionário Febrerista
(PRF) do Paraguai, numa praça pública de AsSW1Ção.

Entre J 1 e 12 AGO 84, secretariou uma reunião denominada
Jomada de SoLidariedadeao Povo Paraguaio, realizada no Colégio Agrícola Manoel

. Moreira Pena, de Foz do 19uaçuIPR, com a finalidade de protestar contra a ditadura
paraguaia e emprestar solidariedade ao povo daquele pais na luta pela
democratização.

Em 85, era membro do Diretório Regional do PDT e presidente
do Diretório Municipal daquele partido em Foz do lguaçu/Pk.

Em 17 MAR 85, compôs à mesa díretora do 1 Encontro dos
Trabalhadores Rurais Sem-Terra de Santa Terezínha do ltaipulPR, cuja finalidade
foi deba er a situação do trabalhador sem-terra e a reforma agrária.

No período de 21 a 22 ABR 85, durante a realização do I
Encontro dos Estudantes Universitários do Oeste, em Foz do 19uaçuIPR, teceu
criticas ao regime anterior, em decorrência da situação sócio-econômica do país e,
pelas negociações realizadas com o Fundo Monetário Internacional (FMI).

Em 21 JUL 85, na qualidade de membro do diretório regionaJ do
PDT de Foz do 19uaçuIPR, compôs a mesa dos trabalhos do I Encontro da
Juventude Árabe-Palestina do Paraná, realizado no salão de Convenções Dona
Leopol . a do D. Pedro Palace Hotel, em Foz do Jguaçu/Plc,

6



Em 01 OUT 85, foi indicado candidato a Vice-Prefeito de Foz
do 19uaçolRR, às eleições de 15 NOV 85, pelo PDT/PR. Entretanto desistiu dacandidatura,

Em 19 NOV 85, esteve presente ao ato público de lançamento
oficial da Comissão Diretora Municipal Provisória (CDMP) de Foz do IguaçuIPR
do Partido Comunista Brasileiro (PCB), realizado na Câmara Municipal de Foz do
19uaçuIPR.

Entre ]4 e 15 DEZ 85, participou do n Fórum das Juventudes
Políticas do Cone Sul, promovido peja Juventude Estadual do PMDB, realizado em
Foz do Iguaçu/l'R.

Em 86, pertencia do Comitê Regional doMR-8 no Paraná.

•
Em 05 FEV 86, foi coordenador de um debate sobre reforma

agrária, Proi0vido pela Coordenação Municipal Provisória do Partido dos
Trabalhadoras, realizado no Diretório Acadêmico Nilo Cairo (DANe), em.
Curi tibalPR. ,

, No período de 23 a 24 AGO 86, participou da mesa diretora do I
Encontro de Dirigentes de Base, com'lideranças camponesas do Departamento do
AltO/ParaguaijrealizadOem Foz do 19uaçuIPR.

Em MAR 87, constou de relação de militantes, simpatizantes
das facções omUílÍstas e atividades de esquerda, infiltrados nos órgãos de
comunicação sJ cial do Paraná,

Em 08 MAlO 88, foi escolhido membro do direrório regional do
, PDT, para o biênio 88/90, através da Convenção Regional do Partido, realizada em
CuritibalPR. -

É o que se contém arquivado neste Órgão até a presente
data,********* *******.**************************************************• BrasHialDF, O1 de dezembro de 1997

DAVID BERN
As

7

I

; I



p
:,

I

l

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA MILITAR

PUJI\JEIRA AUDITOIUA UE IHAI1JNUA

1.3 CIRCUNSCRIÇÃO JUDIcrAnIA MILlTAR

E R T I DÃO

da

Eu, EVERARDO DA SILVA EIRAS, Diretor de Secretaria

Auditoria de Marinha da la. Circunscrição Judiciária

Mili~ar, em cumprimento ao despacho exarado no requerimento'
protocolado sob o nQ 1968, de 22.08.79, C E R T I F I C 0,//

que C O N S T A com relação a ALUIZIO FERREIRA PALMAR, f~

lho de Anizio Gonçalves Palmar e de Luzia Ferreira Palmar,n~

turar do Rio de Janeiro, nascido em 24.05.43, o seguinte:

Processo n9 70/69 - Condenado por sentença de 29.08.701 à p~

na db seis (6) anos de reclusão, cornoincurso no art. 21 do

Decreto Lei 314/671 com a redação do Decreto Lei 510/69. Foi
I ~

Banido do Territorio Nacional pelo Decreto n9 68.050, de 13

de j~neirO de 1971, Ainda não houve transito em julgado. 1//
Proc~sso nQ 123/70- Absolvido por sentença de 29.03.79, por

ter kidO reconhecida a existência de litispendência entre o
Ipresrnte processo (123/70) e o de n9 70/69, a que respondeu

anteriormente. A sentença transitou em julgadO em 10.04.79.I

Nadalmais consta nesta la. Auditoria de Marinha com realç,d1

go, com relação ao requerente, além do acima exposto. DAda

e passada no Cartório da la. Auditorai,digo, Auditoria de

Marinha da la. CJM; Rio de Janeiro, vinte

de mil novecentos e setenta e nove. EU,__~+- ~ __~~~~

Agente Administrativo, datilografei. Eu,~~~~~~~~~~
,
I

Diretor de Secretaria, dou fé e



"1
Eu, Everardo da Silva Eiras, Diretor

de Secre,aria em exerC!Cio.na Primeir: Auditoria de Marinha

da.l' CJM. em atendimento a oolic1t~ça~ verbal, C E R T I

F I C O tue t revendI a iTA da 47 t ~(:~:)8ÜO do conse lho Perma­

nente.de·JUstiça: deata Auditoria, ~o PrcceSDC 70/69, o Co~

ee lhe, cf. reI BçBO B J.LUI ZIO l'.Eilll EIil.\ l'ALI.~AR,bra 911e iro •c!;\

sado, fi o de iniziG Gençalveo Pa~~ e Luzia Ferreira Pa!

mar, por unanimidade de vetos. RESOLVh"'U,DECRETAREXTIN~

J. roNIBIfD.lDE, pela ..lUSTIA, na forma do art. 123, II, ,do

'C~digoPenal ~ilitar. - Dada e passa1a na l' Auditoria de

Marin~ ti li CJM, aes dez de setembre de 1979- ------­

Eu, Sl-tltL...-clo ~:.1R e; [~o\'-,nír-eter de Secretaria, dou

f: e &9aln •• ---------------------------------------------

~.:.,.~.;:....::~.,.,t.r:«. ;. t,. ("". f. T
- 1....:.;.~ .

PODER JUDlCIAElO
JUS T I c A 1\1I 1. T T i\ n

rl\l:II:~mA ;\UI>lTOHU m: -'L\1H.\'JJ..\
1? ClIlCUNSCRl('AO Jt:DICURJA M1LITAI~

CERTIDÃO
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~ g ~fd~

lj~~jJl~~;ra-:~~ICAÇAOs~qi cóp~. fotostá(Jcac é que a presente~ ~ .g r ~que m Iapr e '6 com o original
woS__ ~
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POLICIA DE LA PROVINCIA DE FCRMOSA
Departamento .Judic~al

-CERTIFICACIONES V.ARIAS l~ .U9.../7~- Do5.-•

El Jefe :pel Departamento Judicial CERTIF ..OA: Que.....~I..l.i'R;I;:4J;Q.....................••
.. FERRE~ pALMAR.- .('.. 6 dí t 1-/
.~"""''''''''r:'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''~' cnYD - - ~'1 e ampr-esa n ~ o pu
gar derepho, obran al pie, es ti tular G.~' la Cédula de Identidad nO .
.••..•r:..I'I••".,:':'..n..ft.de ésta Policia,. .Pr-ontr,..I:.. r' ~ .281...:nB Secci6n .
';'",tIl_.B,.Ii .. ,.. ••, no registra antecedente. .-~_. c-:'alef' ri Judl.ciales en es..
ta Instituci6n. A pedido de parte int~~~hnãu y al s610 efecto de acr~
ditar esta circunstancia ante la Direw!1 '1 Nacional de Migraci ooes,ll
extiendo la presente en la c~udad de For~osa, capital de la Província
hODl6nima"República Argentina, a los .....a:] días del mes de .MA..lZQ......
de mil qovecientos setenta Y ~:!:~.~::.?~:-: ~



Comarca de Foz .~lo Iguaçu

ESTADOj.!)Q PAItANA 1 t I ~r
o ,'-~-I '-.,~.\o~ \~i';I,;,.io ji 1'/:~.;;.s 8(1. d iss: ~ - ,.

OHela! ~'I lteglslt() Civil o;;:; '};, t..~ '1-;;'

j
.! i~~",~~\~.~~

Salete Mu'ia Zauette. ~ \ .~.,; ~ ~e- c. ~ .... ~'" ~
lsc.lulamcnlada ".o~, ~ ~ % ~ oy'(, ~~ tf\

1-~r' ru . vÚ'. C A SAM E wr o N.o "til \', ~ ~IJ IV. _" . ~ <ao

.... 't' CERTIFICO· que. às Il8 ?~ "tlo livro nº ~ ? n ";'" \' stro de

.... ; ::/ : ~a8~me1~o~'d:~te c.~~~6rlo,conta ..o ,lj.SS131JtO domui'rimônlo de:..A~v;t.~~-º-.:Y~;f.~ :....A....Y1\.I.J.W~IL.-

/

: I ~ L:~!.:::.}:.'.~..Y!:D: i::.~.!·:~.~.1J..~ reallzado. aos í31.~.t:r;i,.ü~~.'L'<L..~.~m)....9:.~ ~:I,9..i?~!...:
.' br-o o:: .1>GIJ(Jilil "n'ovCCcn to.s c' s(Jssel"'.~. '::- Oit~») ."11 4 •.••••; ••••••• :\ •••• " ••••••••••••••.••••••••••••••• ~ I ~•••••••••;•••••_.~.:•••••••••••••_ ~.u ., •••••....." u._
:(i ..)~ nesta c dada de São Miguel do \guaçu, perante o Juiz de Paz, senb()r .}~\~~~.:?.~.~I:~:~~::~~:L..

• 1

'\ : .1;\~·' .' ·:..·..·..·..·f·..·· :j··..··..· ··..·..·· ·~·I : ,..e as test]e.~nhas 8enl1orer ..!\'0j5.~:.1.:9 n~~.;!:?..: ,
~~4f.~~R.;..1.J2:.0ly. ,.....~lJJ),·.f:~Jfite _e IvPJ1~ ;,.h.~\· é1o Q;9.!':;'\lIfI=iJ)~,~~.ç;c;;}::J.l(.~jXl?~1...:",J~,(.~JJ;~n..1;m.f:I.:!T~~.~.;.:.~{'·

IK i ·1 ~J;,;';;.:I~;;=~;~;;i~:'~~~~''c ~'~;=~\;~;:'~::~=~-".c: :~'.:e~:-~~~..;~h,i: _ iiao,
.7 LI!!:j}: ..ly?y.~~.~.:':~:~?E ~ \~~~~~~~P.;:.;:~ ,~.::§.~ ), tiIllo ~ de..J::~~~.~.i..9...5~.?,~~Ç.~\:~y'.~.:~~.:~-
. rn(:".l' '. :. uatural de H2.dHlcm!.-Estaüo <}o !·.io de Janei I)................f 1 .

de pj·olissão.~gI!}.~.l:.9J.~P:~~, re~id~~t.e:em }~.-!:.t.~X~~:.1....~?:~.~~~9.~:..<:?.. )~t~?~:'.~.:..J:.~g~!.t~'g ,
................ f e de donll ~~g~~:.\:....l!\~EF~J.r..~~E~.:~g~.~,\.bm.~~~: ..
natUl'a} de"J~Q.~.l.'.~.:h.9.:: J.~§..t.~~~g9:~ !.!.tE~~\~!_çi.y..~j:!:;h.~ , de pro!188ão ~t~!J.l?~.: ,
r e side~te e in Jf;h.~~.I9..~..t ~.~J.~S!:9.c.l.9... J;.;h.s? ..~~:9.~:!;'!n.~.;h!.g ~ , ..
Ela lltl8cido. em .." :f..?~·:,l~.~ ~.(m~g.t.\.1~?~~..?.i;..~ '0..~.~.~.~~.9. " " , " ~ n08

..............fg..,.de ~~..~.~.~.~~;~..:.~" d~· i9 (~};7..(.m;!,Jng.y.~.9..~.Ú.~9..ê.~..~: g~~.~r~~.t~:~..:..~.~.~~ w..)
lllhu de L~·(.llI(U·(I,o AJ.meida . '.' uatural de Fo~~ cio lf.u::t<; l.l n/iJ;s tatl oI _ , u .. , ,. , ~ ••••• ••••• .

de prtlllS~~0 ~:.~~!~?.:i:9!.lÚS:i:9.~'~..!J:~.q..~.E.~~:tdre8Idente:!-:g:;L.~.<??.Ag " ·· .." . lne~ a .'
e de ona..;~?-:?E.~):~}~!!:!:~~~A~.E..A.~ AJ , l1at~rlil de .:.J!.nt~:9..:..<:'!.~: y.;h~9_;t.:.~.~.::.~~_ :.: .) t .
.............................................._ , residente em f~.~ S~º ;r:g~}.§~ÇJ~.1'~ :? ~ !];.§..t.~J.·.(1..9. .
A co IItraeu te passou • cbamor-se _ ;'y!'.I('.l.:...l,..:·: !\J,.J·U~:~)/c_l'~.r.,)·.li~i ~ .
FOl'nm upresentados os documentos exl Idos pelo artigo 180, 1.1º' I, 1l, ;.., ;.., J 1.., e IV, do

.l:

.:i.'

REPÚBLICA 'FEDERATIVA DO

: ão Miguel do Iguaçu

CótUgo CIvil B~asllelro.
o releJ,'ldo iS verdflde e dou fé'.",
o 1911.~u,J.:t d._ J.n.~,:r_ç_? , -:r'
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D.M.< tIO ~L' T.I.JItl)l,1'I 11LIrh.u ....Jl,4C.b)'f,.h
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO

.MA NOt.: O~1tl" l'r ";01U
ArAI ~H..MIHI l..ru,..., f ti 1

t.e ,'â,{,htou.
...., (, JwdCA k:h N J~~ ... Ot

tv1UNlcíPIO E CO/\l,\nC/I DJ:~ FOZ DO JGVAÇV
ESTAOO DO PARANÁ

111enottí y:.. Cadel1lartol'i
OfiCIAL VITAUCIO 00 REGllTRO CIVIL E mULOS E DOCUMENTOS

CARTÓRIO: Rua Benjamim Constent, Hli . Fone: (0455) 74.2018 . [10:0 do Igullçu I Pr.

\

NASCIMENTO

CERTIFICO que, no livro,
: .,!,i folha e 'sobl termo abaixo discriminados, COnsta o assento c/e nascimento de =__. : it.·· - II ALEXANDRE AND~ DE ALI'lErDA PAU'1M II .--....;_;-:;;.....:-=--=-;_.=--:-=--=--r ··~:rllHCldo(~)/)o~s) 07 sete) dr 01 ( _janeiro) de 1.976

( mil novecentos e setenta e seis ...--------) sexo mascu]!no -
J(s) , 10,09' horas, no Ho.spital Madre y NinQ, em Resistência, Província-
Chaco, Beplíbl i ca Arge.n.t1na. - º Fllho(..,) de

: I I'· -,ÀJ1!iz'lo FejCreirn palmar, jorna11s:ta, natur.a1 de SaQ Fide1is, Rio de Ja-
'~ro e dei Eooice de Almeida Palmar, Droi'essora, natural desta cidade;-

. resÜlentesl e domjcHiadort nesta 'cidaLddLeelt....:-:..___===============-
I

.:: I,". Avós· p4ternos: Aniz10 Gonçalves Palmar e Luzia Ferreira Neto Palmar.-
J J ··~·vós· m4ternoJ:
• l. .i'

, Jol decf8rantc: _Q_--l1aJ..a.!:._--'--....::;======::===~_ _:=====_........:======_
Leonardo Almeida e Flora Rahmeier de Almeida.-

,Test~munhas: <lQsé d~,braslleirQ,_do comércio e Felix Florentin-
, . I
'Paredes,VAraguaio, pedreiro, ~a~agº.4......l:e.sideni'es nesh cidadã -
• I I • .
Obstrv4ções: Os pais são casados em São NigJ.J.a.1__d.o_lg.uaç~a-
mãe na ocasião do parto, 27 anQs.Feito de acôrdo com o Art.32 da Lei 6.015
de 31112/73.0 regWrando i~.~brasi1eiro, nos termos do Art.145', I, c, da

Consti tuiçãi Federal. - O reFerido é

I
**(ELTONBOR~S)**

'\/f26I LIvro Foz. do
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I .. PODER JUDICIÁRIO ,r-. F~" I'"~l'flELIOIJA10·LAPOiHE
ij~'I'lIl:ú"'~~~In~,e:t!\~91t~~~ FEDERA TI VA no oRA~ UFlOllino Pcixolb
'JIS U 1 U CIJilI1lS~- PL!tt.l./.

a' ",1 .;,' Í{~,:':.tro!Civil c!u • I ',I<:.IA 110 2' TAIELlOIIl.TO
.~~:s., F~'----$-;'.'t::':I!; I;asclm~nlo~ ,_-.,. ~--~. n-, Edpar BlI," ;:'.'S!'l
'X,"t -_ 'ir ••vv ;., •• ' ••1 ..•• - , ,. RUI AI",·tl Per.'!l(o IC6 t/Loj>
~ -r ,y r ; s'mei'i~:~ _.' ~-. 1l,u.os t. st;:. P r:_: - P
UJ.;,~té, "-'" 400 I • ,',_; ,",!, ~,.~~.""~:- ..- ----I,~ ~! :'"}.1.;::'JIT~,nloa GF'~l~~;n~.ulldi::1C: ._.. __ I f.;;I,I_ 1:0 (,: • ~ : .; ró fi -:.5

", ',~ w-z O IGUACÚ:-E51: PARAUA.r'BRÀSU. .. - r: y ~ " III. f.".'" :--,~ :.• _o"~ ""i", .
.,.' ~r~u:":::f_.:==::"_=----"1ç.J.VJ.mlUll'li1ii;l:Ccii'lpPíloÕJS .Comal·ca· de Foz do lQúadu [::.J I:~' ~ - ;,,'
'l ESTADO DO PARANÁ Fl ••••• t. I:J l' TA9h.1bIU..T~, , C d RUI Aod:t~~ NOI'~ 15:1711r.notti j.. a emartor POR10 ALEGRE - RS

Onelal VII.llelo 'dei R~~18iro Civil e Tuulcs e Decumentol
CARTORIO:Rua BenJamtn' eonltanl. 10fl - fone (0455) 74-2018 i 'Foz do Iguaçu - Pr ,.'
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I' it ,

= C e, r t i d ã' o ,
I

..",
os livros existentes me s te
~U~ NO EXTER!0R, _á .folhas

-
CERTIFICO, e dou fé, que revendo
Cartório, no de BEGISTRDS DE CASAl1E_!
4-0 e sob numero de ordem ,321

"

encontrai ,um assento do seguinte teôr: tlRegistro de uma TRADU­
çÃO de REGtSTROLDE NASCIMENTO NO EXTIJ:RIOR,de conf_ormidade com
o § 112 do artigo 32 dá ].,ei de Registros PÚblicos do pais. = =

Aos d e·z o i to (18)118s do
mes de j u n b o, , de mil novecentos e oitenta e sete
nesta cidade e Comarca de Foz.do J.guaçu, Estado do Paraná, Re­
pública Federativa do ..Brasil, compareceu neste Cartório ALUI-
-Z10 'FERREIRA PALMAR - - '.- - - - - - - ,exibindo e solici-
tando registro..1 __para_,que_),óssa produzir efeito 'no Brasil; 'do d.f
cumento"do se~te ~:rlÓ,: .-n 'XRADU~IO. - Clara .Suárez de cruz.-'

" •.•.. - ~";-·1~
Tradutora Publica •.- ~oz' do .Iguaçu - PR.- Brásil.:.. Cltrimbo de
uso da Tradutora.- (duas vezes).- Certifico que me foi apresen­
tado um documento em castelhano para ser traduzido, o que cum-
pri em razaO .do meu oficio registrando-o sob nQ 101187 e em da-
ta Ide 16 de junho de 1.987.- Provincia do Chaco.- Escudo da Pr~
vincia em tinta. - Jolinistério do Governo, Justiça e Educação.­
DJeção do Registro '.Civil.- Registro Civil da Provincia do Cha~
coi- ..seção 12 .-<.To~O.::.;r.V.-.NQ755.- Ano de ,1975.- ~ Res1stenc~ .,
Partido de San Fernando.- provincia do Chaco.- Republica.Argen­
tina,i.aos 28 dias do mês..de· maio de 1975.- Eu funcionário do Re. . ,
gistro' CiyU, procedé::.a,;Íissentar o Nascimento de: ANDREA.PALMAR
DE'AÜ:EIDA.":':·Db;seXO!·'temi~ino, acontecido ~s 10,45 horas do r
dia 21 de fevereiro de mil novecento~ e setenta e cinco, em Re­
s~stencia, provincia-dó-Chaco.- FiD12 de: Aluizio Ferreira ~al­

IIIé.T. - D, dE: 3:J:t. w: 92.132. 342. - CC'W 3::: aoes dI;: iô.ad.e.- De na-
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l';~ t-. ~J"'I ~..,.- :r era.r •.: a s te st.er;.;unaa s , - !.:Lua E. ra.~.Ui=a:ié. a j)!"E.­

se!1tE. J.... :,., aszLnsa cc!::i;o cs áecLar-ante s . - egu!:!l:!assinaturas e
.Iassina {oura de Haria 1eresa. Pujo} de Ereno. - Chefe do Registro C~
vil e Capacidade das }'essoas·~~-;.la. Iseção.-· esistencia.- .Chaco.­
Segue no verse: :::"ega:!.izaçãe.·e·...Àute~ticação . e assinatura e selos

': .' i \ I • ..mataacs no valo!' .que ziar-ca a lêi: - ,Assim s tax.nojdocums nbç por
.mil!: fielmente traduziro.io própr í.o tcas te qual··me repór-
te e dou ré.- J. Lguazu , Eis.i;;~es, 116 :ie c de 19Dí.- (a)
~::l2:rak ; A.Suarez de Cruz • .: Traãuto:r.;i. -. "lia a ma.is. - Ooní'er-e con.

!" .
O origiQal'.- Foz do' 19uaçuj' Paraná i "'~ra~iJ., aosüe zoã tc .(18) di-

. . I
as é.e junho de mil novecentos e oitenta e s te (1.987). =======

O úficial do rtegistrc Civil e Tí~os e Documentos:
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Henotti F. Cademài;tori
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MINISTÉRIO DAJUSTIÇA
COMISSÃO DE ANISTIA

Processo N.o200101 00330

Brasília, 04 de outubro de 2001

Prezado Senhor,

Tenho a satisfação de informar-lhe, que recebemos no dia 3 de
ou bro de 2001, seu requerimento de anistia., o requerimento foi devidamente registrado e autuado e será
analisado pela Assessoria Jurídica, conforme o Regimento Interno, para, em seguida, ser
apreciado pelo Plenário da Comissão.

I Aproveito para informar-lhe que temos divulgado relevantes
informações através do site do Ministério da Justiça na
internet:www.mj.gov.br/sedh/arustia.

Nossos contatos são:
Endereço: Ministério da Justiça, Esplanada dos Ministérios, bloco T, anexo II,Térreo,
CEP: 70.064-900, Brasília, DF.
E-mail: anistia@mj.gov.br
FAX: 429-3675

, Cordialmente,

:lhl'-~~d..c,_
Ana Carolí7a onati Quijada

DlRETORA DESECRETARlA

Ad Senhor
AlIJÍZio Ferreira Palmar
Foz do Iguaçú - PR

anistia, a comissão da paz!
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Ao Dr. PETRÔNIO CALMON FILHO - Presidente da Comissão de Anistia.

Assunto: .rocessos de Anistia.

Encaminhamos em anexo, cópia da MSGIFAX N° 702/2001, datada de 05/12/01,
enviada esta Assessoria pelo Deputado Federal LUIZ CARWS HAULY . onde solicita
prioridad1 na análise dos processos de interesse dos Srs. ALUlZIO FERREIRA PALMAR e
EUNICE FIDA PALMAR

I Solicito o especial obséquio de informar a esta Assessoria o resultado da análise,
com vis a elaborar resposta ao parlamentar.

...... - ...

Atenciosamente,



Deputado lUIZ CARLOS HAUL Y
Câmara dos Deputados Anexo IV Gab. 701

CEP:70160·900 BRASíLIA - DF
Fone; (61)318-5101 Fax: (61)318-2701

l
I

r ......•.• 6 61.1'8 2701 OEP.LUIZ C HAULV->04293342

CA~ARA DOS DEPUTADOS

Pag, 01·"

MSG/FAX N° 702/2001
Brasífía, 05 de dezembro de 2001

•• Para: 11m3s-. D,-aMARIA DO CARMO PORTO OLIVEIRA
Órgão: ASSESSORIA PARLAMENTAR DO MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
FAX: (61) 429-3342

Senhora Assessora,

Recorro a Vossa Senhoria para SOlicitar urgência na análise dos
reouenmentos de Anistia, que tramitam sob os números de controle interno
znn11 m ~n\:121n p t.?nn11n1~I~R na C(imiB:::;~o liftéAnistia, de inter'i~~~ c;1~ Alyjzio
r errerra fVamar e uruceA rneioa t-'almal,'respe tlvC{m~TllE:r.

Antecipando agradecimentos, renovo protestos de consideração e
apreço.

••
Atencíosamente,

/1. ,(ln I~~ .
Vuíz1c~HaU'Y

Deputado Federal (PSOB - PR)

GER 3.17.23 004·2 (JWNIOQ)
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE ANISTIA

PRIMEIRA CÂMARA

REMESSA

• Nesta data remeto estes autos ao Presidente da Comissão de Anistia.

• Brasília,DF 212 de s ternbro de 2002.

í 1
Irene Gomes

DIRE? DA PRIMEIRACÂMARA

{~

• DESPACHO

Distribua-se à Conselheira Maria do Céu.

Brasília, DF1JO de setembro de 2002.
•

~o>~~ ~

Cons~o josé Alves ;auJinO
PRESIDENTE

anistia. a comissão da txu .I
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MINIsTÉRIO DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE ANISTIA.

PRIMEIRA CÂMARA

REQUERIMENTO DE ANISTIA N°: 2001.01.00330
REQUERENTE: ALUÍZIO FERREIRA PALMAR

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DO CÉU

ESTUDOS. PERSEGUIÇAO POLÍTICA. PROVA• DOCUMENTAL.

POSSIBILIDADE.

PRESTAÇÃO ÚNICA.

I - Requerente desligado da entidade de ensino

por motivo de perseguição política, por atividades

subversivas no Movimento Revolucionário 8 de Outubro

(MR-8).

• II - Reparação económica em prestação única

devida.

III - Pelo deferimento do requerimento .•
Trata-se de requerimento de anistia formulado por

Aluízio Ferreira Palmar postulando a declaração de anistiado político,

bem como a reparação econômica em prestação única.

anistia, a comissão da paz !
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I MJ - COMJSSÃO DE ANISTIA
Primeira Câmara

2

2. Sustenta o requerente que) no ano de 1968, quando

estudante na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, da Universidade

Federal Fluminense (fls. 05/06), foi compelido a afastar-se de seu curso

para que não fosse preso, deslocando-se para o Es tado do Paraná/PR,

como cons ta na Certidão da ABIN, fi. 09, tEm março de 1968,parti« para o

sudoeste do Paranát..}":

3. O requerente, ao saber que oficiais da Marinha haviam

lhe procurado, saiu do Rio de Janeiro em direção do Estado do Paraná,

onde foi preso no dia 04 de abril de 1969 e banido do Território

Nacional em janeiro de 1971, fora morar no Chile e depois na Argentina,

retornando ao Brasil em setembro de 1979, fls. 23 e 03.

4. O requerente, com base nas alegações supra citadas,

pede, conforme o disposto no art. 10, incisos I e li da Medida Provisória

n? 65 de 25 de agosto de 2002, a declaração de anistiado politico e a

reparação econôrnica, em prestação única .

5. o requerente traz aos autos Certidão emitida pela

ABIN, onde consta as seguintes informações:

a) "Em 1969, o requerente foi indiciado em Inquérito

Policial (IPM), instaurado no Rio de Janeiro, para apurar

atividades desenvolvidas pela organização denominada

anistia, a comissão dapaz!



MJ - COMlSSÃO DE ANtSTlA
Primeira Câmara

Movimento Revolucionário 8 de Outubro (MR-8)",

tendo como apuração dos fatos, crimes da competência

dos tribunais militares, fl. 11.

•

b) Em 07 de abril de 1969 foi preso na sa Companhia

Policial, sendo transferido em 28 de maio do mesmo ano,

para o 10 Distrito Naval no Rio de Janeiro, sendo

indiciado em IPM, concluindo o seguinte: 'O requerente

fazia parte de um grupo organizado, orientado por uma

chamada coordenação, com elementos intermediários

chamados conta tos e com executantes, grupo cujo

objetivo era o de implantar no país um regime comunista

obedecendo a um planejamento que passava pelas fases

de levantamento das possibilidades, da politização

esquerdista e da insurreição armada", conforme constam

nas fls. 11 e 12.

• c) Em sessão datada de 22 de maio de 1969, fora decretada.

a prisão preventiva de Aluízio Ferreira Palmar, sendo este

condenado em 29 de agosto de 1970, à pena de 06 (seis)

anos de prisão, às fls. 12 e 13.
•

d) A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional,

em '1970, na conformidade do artigo 5° do Ato

Complementar n? 39, a suspensão dos direitos políticos

do requerente pelo prazo de 10 anos, consoante

anistia, a comissão da paz!
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I MJ - COMlSSÃO DE ANISTIA
I Primeira Câmara

4

disposição no artigo 4°, do Ato Instinícional n" 5, de 13

de dezembro de 1968, fi. 13.

e) No mês de dezembro do ano de 1970, houve proposta

de que fosse trocado pelo embaixador suíço Giovane

Enrrico Bucher, sequestrado a 07 de dezembro de 1970,

no Rio de Janeiro. Após concordar com a indicação, foi

banido do país chegando ao Chile em 14 de janeiro de

1971, fls. 13 e 18.

f) Em 1972, deixou o Chile em direção à Argentina, onde

permaneceu, coroo clandestino, até 1979, fi. 14.

g) Em 19 de junho de 1979 retoma ao país, fi. 14, após o

nome do requerente constar na relação dos beneficiados

com a revogação de banimento, determinado pelo Ato

Complementar 11.° 64/69 .

b) Em 10 de dezembro de 1979, através da Primeira

Auditoria de Marinha, da 1°C]M, foi decretada extinta a

punibilidade de Aluízio Ferreira Palmar, fi. 19.

6. O requerente traz aos autos, documento da Secretaria

de Estado de Segurança Pública, onde comprova sua militância no

Partido Comunista - PC, no ano de 1964, fl. 29.

anistia, a comissão da paz!
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Primeira Câmara

6. ÉO Relatório.

7. o instituto da anistia política, previsto pelo art. 8° do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, e

regulamentado pela .Medida Provisória n.? 2.151-3, de 24 de agosto de

2001, tem o escopo de alcançar aqueles que foram atingidos por atos de

exceção, institucionais ou complementares no período de 18 de

setembro de 1946 a 05 de outubro de 1988, por motivação

exclusivamente política.

8. Consta na Certidão da ABIN, fls. 10/17, provas

incontestáveis quanto a perseguição politica exercida face ao requerente.

9. A Certidão da ABlN anota sua condenação em 29 de

agosto de 1970, à pena de 06 anos de prisão, sendo considerado o seu

início em 27 de maio de 1969, fi. 13.

10. Consta o banimento do requerente do Território

Nacional, em troca da liberdade do embaixador suíço seqüestrado no

Brasil, incluindo o requerente na relação de brasileiros que moraram no

Chile, em 14 de janeiro de 1971, fl. 13 e 14.

anistia, a comissão da paz!
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MJ - COMISSÃO DE ANISTIA
Primeira Câmara

11. Está provada) também, a prisão do requerente em 07

de abril de 1969 na Companhia de Polícia do Exército, fi. 12) a

suspensão dos direitos políticos, pelo prazo de 10 anos pela Secretaria­

Geral do Conselho de Segurança Nacional, em 1970, fl. 13, provas

suficientes quanto a perseguição política.

12. Somente em 03 de janeiro de 1979, teve seu nome

como um dos beneficiados com a revogação de banimento determinado

pelo ato Complementar n? 64/69, e em maço de 1979, fez parte de uma

relação de ex-banidos que tiveram seus processos ou condenações

sobrestadas por força do banimento, fi. 14.

14. Declara que, quando estudante, foi compelido a

abandonar os estudos na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da

UFF, para que não fosse preso, pois havia sido intimado à comparecer

no Quartel do Forte Rio Branco, em Niterói. No entanto, conforme

Certidão da ABIN, às fls, 11 e 12, o requerente apenas foi indiciado pela

IPM em 1969, para que fosse apurado envolvimento com atividades

subversivas.

15. Ainda, às fls, 06 e 07, no Histórico Escolar da referida

faculdade, somente há matérias com aprovação no ano de 1966, sem

frequência e nenhum outro tipo de dados que confirmem sua matricula

anistia, a comissão da paz!


